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rDECRETOigN°081/2005 
'AlitéCréditô AdicidháliEãOétfal,,dandõ dutras-providêheias. 

r 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização da Lei Municipal n° 2.695, 
de 25 de maio de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°.,  'Fica ,ábëttó no .corrèrite; ãxé-rdíciõ ffirianceiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 493.000,00 (quatrocentos e noventa e três mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS É URBANISMO 
1003 - DIVI'§ÃO DEEDIFJCÀÇÕES 

1003.1751200051.005 
4.4.90.51.00 

1200 
1203 

1203.0824400552.120 
3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
- Material de Consumo 	 62.000,00 
- RECURSOS — PETI FONTE 1747 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 	 176.000,00 
- RECURSOS — PETI FONTE 1746 

- T O TA L 	  493.000,00 

Art. 2°. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado no artigo 
anterior, o Poder Executivo utilizar-se á dos seguintes recursos: 

a) o Superávit financeiro das Fontes 1747(PETI jornada) no valor de R$ 62.000,00-
(sessenta e dois mil reais) e Fonte 1746 (PETI bolsa) — no valor de R$ 176.000,00-
(cento e setenta e seis mil reais), totalizando R$ 238.000,00-(duzentos e trinta e oito 
mil reais), saldo das disponibilidades financeiras líquidas previstas para o presente 
exercício: 

b) da redução parcial no valor de R$ 255.000,00-(duzentos e cincoenta e cinco mil 
reais), da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício financeiro: 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1003 - DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 

1003.1751200051.005 -Obras de Sist. De Água e Esgot. Sanitário 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 255.000,00 

- RECURSOS FONTE 1707 
TOTAL 	  255.000,00 

- Obras 	Sistema Cie-  Água e Ésgot. Sanitário 
- Obras e Instalações 

RECURSOS — FONTE 1000 
255.000,00 
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LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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Secretário de Administração 
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Decreto n° 081/2005. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

fl. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 30 de maio de 2005 
L ANO DE FUNDAÇÃO. 
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RIMADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE 34  I 	CS 	120 05 
DE N.° 4-4 ,14 

UMUARAMA, JL. I O g /20 05 
a4475C6; • 

DIVISÃO DE SERVI OS G IS E PATRIMÓNIO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO  
DE 30 	 DE Ng.. 
UMUARAMA,. I 	O g 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO 
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